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ANEXO Ill DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.06.02.1 
VALJDÃDE: 01 (UM) ANO. 

I 
Peld, presente instrumento, o município de Horizonte/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HORIZONTE, Estado do Ceará, pes9op jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
23.555.196/0001-86 e CGF sob o N.  069?0.28-8-5, com. de na Av. Presidente Castelo Branco, 
N° 5100, Centro, HORIZONTE/CE, CEP 62.880-000i  através do ÓRGA0 GERENCIADOR, 
ÓRdA0(S) PARTICIPANTE(S) e FORNECEDOR DETENTOR, todos 9 seguir descritos neste 
documento e, considerando o julgamento* da licitgção ria modalidade de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2025.06.02.1, RESOLVE registrar ó pregos das empresas signatárias, nas 
quantidades estimadas e máximas ,anuais, ,de acordo com a clapsificação por elas alcançadas, 
atendendo ás condições previstas no Instru;ikht-O-1,,QiNvocatõrio e as constantes desta Ata de 
Registro de Pregos, em conformjd9dç7r5'4s isposições A'•• guir 

< „ r ,

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DOODAMENTO LEGAL: 

1.1. A presente Ata de Registro ,'de Pregos decme do processo :de Licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA: N°4025.06.02.1, gujeitando-ie as 4partes às normas constantes 
da Lei Federal n.° 14.133, de ti° d abril de 20211 e no Dedreto Municipal n° 450, de 28 de 
dezembro de 2023 da Prefeiturpunigipal de itoriapte. 

2. pLitusuLA SEGUNDA - 00'06 ETO 

2.1. Cohstitui objeto da presente Ata a 'SELjE9Ã9 pg .KLH6Ft PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL  cONTRATA,lo DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO MANUTgNÇÃO_DE ;PAVIMENT 00 "E DRENAGEM EM 
DIVERSAS VIAS E LOGRADOUROS POBLipos DO ivipNicipjo DE ,HdRIZONTE/CE, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFFIAE$D1U-TURA, °BRAS °PÚBLICAS E 
RECURSOS HiDRICOS, tudo conforme- esRecificações:c.ontidas no Editar g anexos do processo 
originário na modalidade CONCORRÊNCIA' ELETRÔNICA N° 2025.Q6,,03.1, no qual restou 
classificado o proponente signatário. 

3. CLÃUSULA TERCEIRA - DOS'PREÇOB, ESRECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 0 prego registrado, as especific-a—ções, do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condiçõgs ofertadas na(s) proposta(s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata d 
Regikro de Pregos. 
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anex 
II a esta'Ata de Registro de Pregos. t 

4. CLAUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. 0 gerenciamento da presente ata de registro de preços caberá a Secretaria de Infraestrutura, 
Obras Públicas e Recursos Hídricos, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Dantas Sampaio. 
4.2. 0 seguinte órgão e Entidade pública será o único participante do registro de pregos: 
Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos, neste ato represéntado pelo 
Sr. Ricardo Dantas Sampaio. 
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4.3. 0 fornecedor detentor do registro de preço com oS seus respectivos itens e valores, sera 
aquele :constante do anexo I dessa ARP. 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil ssubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde'que comProvado o preço vantajoso. 

I 
6. ICLJAUSULA SEXTA - DAS.COJIIIP'ETÊNCIAS DO efoRq0 GERENQIADOR 

6.1.1A [Secretaria de Infraestrutura, 01?raS *Publicas e Recursos F,I(dricos sera o órgão 
Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, cabendo a este, a 
pratIca de todos os atos de controle e adh-finistraOãoídd:Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
segyinte: t 
I - rêalizar procedimento de intenpó de reRistr-p.0- 'pze,çpstpt-eferenc..Ialmente por meio de sistema 
infohnatizado, junto aos órgãosie e tidaael da Prefeitura Muniqipal d Horizonte, estabelecendo, 
quahdd for o caso, o número niaxi glee Itticipanteil 'em 4onftmid9ae com sua capacidade de 
gerdrictamento; 
II - aceitar ou, justificadamente, ecusar, ,no que diz respeito à Intepção dos órgãos e entidades 
munici ais: 
a) os qUantitativos considerados iAfimoi; 
b) a in4lusâo de novos itens; e 1 
c) os itens de mesma natureza,4 as cbm modifipções rn suas specif cações; 
III - deliberar quanto à inclusão p4erior Ee 6r995 p entid des da Prefeitura Municipal de 
Horizonte que não manifestaram interesse durante, it do de divulgação da intenção de registro 
de pregos; I 

IV - consolidar informações relatives ;a 'testiplat[va tadixIdt.tal e total d consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de .referência-ou.projetoS básicos pncaminhados pare atender 
aos requisitos de padronização % racionalização, determinando estimative total de quantidades 
da contratação; 
V - realizar pesquisa de mercado papa identificação do valor esjimado da licitação ou contratação 
direta e consolidar os dados das pescitlisas, de mercOofrgalizadas pelos lergaos e entidades 
participantes; 
VI - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser 
contratado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básicos
VII - prq•mover atos necessaritis à insttu9e'o processual para p realização do procedimento licitatório 
ou da contratação direta; 
VIII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2623 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, 
de 07 de março de 2024); 
IX -1 promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais como a assinatur 
ata é a:sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes; 
X - Oerenciar a ata de registro de pregos; 
XI - conduzir as alterações ou as atualizações dos pregos registrados; 
XII deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interes 
durante o período de divulgação da intenção para registro de preços; 
XIII - Verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no 
Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 
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482/2024, de 07 de março de 2024), podendo indeferir os pedidos que não estejam deetyrdatOm 
as referidas hipóteses. 
XIV - aplicar, na forma do Anexo XXII do Decreto 450/2023, as penalidades decorrentes de 
infrações na contratação direta; 
XV - aplicar, na forma do Anexo XXII do Decreto 450/2023, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
XVI'- autorizar, excepcional e justificadamente,'a prorrogação do prazo previsto no §30 do art. 30 • 
deste Anexo, respeitado o prazo de vigência dà-ata, quandololicitada pelo árgão ou entidade não 
participante; 
XVII - convocar, respeitando a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, os interessados para proceder à assinatura da ata de registro de preços no prazo 
definido no edital ou no aviso de contrataçâo direta, pobérldo ser prorrogado por igual prazo por 
interesSe da Administração". 

§ 1j A a' ta de registro de pregos podert•Ser assinadalpor-cPrtificaçko digital. 
§ 2° 0: órgão gerenciador poderkostlicitar aux"lial fêbnicy a9r5rggibk participantes para execução 
das atividades previstas nesse tóbico. e

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS 169116,1N IAS DO ÓRGACkk,ART)CIPANTE 

• 

7.1.,0 órgão participante sera rest,ons "Vel por to ar conhecimento Ia ata de registros de preços, 
inclusive de eventuais alterações para correto cumbrimento clb, suasdisposições. 

1 t i t 
I - regiStrar sua intenção de part(cipar Jo regis;ro de oreqs, acorripanhâtda: 
a) das especificações do item db qual retendl.pariidipar 
b) da estimativa de consumo; e' 
c) co local de entrega; I. 'I 
II - garantir que os atos relativo à inclusão-npl;egistrojureods estjarj formalizados e aprovados 
pel6 autoridade competente; \ 
Ill solicitar, se necessário, a ioclusão de hovos,itens, no prazo ,previsto pelo &pc) ou pela 
entidade gerenciadora, acompanhada das irtfOrmações.a' due se refdre o inciso e da pesquisa de 
mercado que contemple a variação 6•custos locais e re§ionaisj 
IV - manifestar, junto ao órgão ou 6 entid6dP,gzrenciadoproor meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimentVcitatário ou da contrataçâo direta; 
V - auxiliar tecnicamente, por Solicitação do órg56 ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas no Decreto Municipal n'° 450, de 28 de dezembro de 2023, a que trata do procedimento 
auxiliar do Sistema de Registro de prPços — SIP; 
VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, Inclusive de eventuais alterações, para o 
corteto cumprimento de suas disposições; 
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 
IX 1- aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalida•es 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação 6 
derhanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação As s 
próprias contratações, informar as ocorrências ao orgão ou 6 entidade gerenciadora e registrá 
no ICAF; e 
X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou 6 sua entidade. 
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8. cLAusuLA OITAVA - DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE 
REMANESCENTES 

8.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de pregos: 
8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer 9u não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limitéS dela; 
8.1.2. Sera incluido na ata, na forma cré'pnexp, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
8.1.2.1; Aceitarem cotar os bens, as opraS'ou os,serviços com preçossiguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
8.2. tO registro a que se refere,oltem 8.1.2 tem por objetivo formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimentQ pëibifghatái-ib da áta. 
8.3. Pira fins da ordem de classificação, os-ficitantesi,ou-fornecedores que aceitarem reduzir suas 
proPostas para o preço do adjudicatário antecaerfig gcluples que mantiverem sua proposta - 
origi,nal. 
8.4. A habilitação dos licitantes4q' Lie WO 135t o o cadastro 1e "reserva ai que se refere o item 8.1.2.2 
somente sera efetuada quando h uvec,n, c ssildecle dd-cdntralgão dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
8.4.1. Quando o licitante vencedor rr o assinar A ata de re,gistrcj de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no editai; e 
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registró çio fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas da ARP, ernkei e tio Decr,eto`ki I n° 456, de 43 de dezembro de 2023. 
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a 74* erific4a a ii'existência ou o não êxito 
quanto ao cadastro reserva, obtervadàs o val ri4 t i sua eventua atualização nos termos do 
edital de licitação, poderá: t 
8.5.1. Convocar os licitantes temanescente.a5pp_sp-,pqgociagab, na or em de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo- que -alma do preço çu inferior ao desconto do 
adjudicatário. 

, 

8.51 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatóría, quab•Vrustrada a negociaçã.9,dsr melhor 9ondiçãci. 
8.6. 0 preço registrado com indicação dos...licitantes e Jornecedores sera divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata'ae.repist?o de preços. 

9. CLAUSULA NONA - DA COr13,ATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços ter e sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento "da' contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo árgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empen o de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.13 de 
202 . 
9.3. 0 instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de valida 
ata qe registro de pregos. 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n°450, de 28 de dezembro de 2023 da 
Prefeitura Municipal de Caucaia e legislação pertinente. 
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9.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou doil6r-frecedores 
registrados na ARP. 

10.: CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

• 

10.1. 'Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou, de fffito que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes sitüaçõeS 
10.1.1. Em caso de força maior, cipo'-fortditp 6u fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsiveis-de conseqüências:incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
corfio pactuada, nos termos da alínea t'd" do inciso ll do caput dó Art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2041; i i , 
10.1.2: Em caso de criação, alteração ou,exiinç cç quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
suiderveniência de disposições legais, coirreofiiprpva a Fep4r4ssâo sobre os preços registrados; 
10.1.3 Na hipótese de previsão no pdital-deLcIáLtsu a-detreajUstarriento ou repactuação sobre os 
pre'ço§ registrados, nos termos daLei n° l4.13 ,4ê 2Q,?4. 
10.2. No caso do reajustamento, ,clevérPts r respeitaVa i'.,4ddritagerrt da anualidade e o indice 
previstos para a contratação;
10.3. No caso da repactuação,Npotlerá „ser‘a pedido Cio-interessIdo, conforme critérios definidos , 
para a contratação.

Z.  l if i.,, 4, = 4 
11 i CLAUSULA DÉCIMA PRIMEOA - NEGOCIACAQ pos PREÇOVEGISTRADOS ....... 1.............  T- , ,  _. 

• 

1141. ' Na hipótese de o preçof registado tor prisdi supRrior ao' preç praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão‘ou entidade g' renoi6Oor4lconvogará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. f
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu pre (Laos „Vatqrds„ Oiaticaclqs pelo Mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assümido qiantç 9o._ item registrado, sem/aplicação de penalidades 
administrativas. r, 

11.1.2. Na hipótese prevista no iNm anterior, 6'.gerenciad convoparVos forpecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classifica o, Para .terificar se aceitam re9iir seus preços, ads valores de 
mercado e não convocara os licitant *s.,tzu fornecedores C"lue tiveram seu registro cancdlado. 
11;1.3.Se não obtiver êxito nas negociagbek, o órg59,ou- entidade gerenciaddra procederá ao 
caricelamento da ata de registro de pregos, bdptandii as medidas c íveis 'para obtenção de 
contrdtação mais vantajosa. 
1111.4. Na hipótese de redução do Preg6 registrado, o gereripiador comunicará aos órgãos e As 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentps da at registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de 'diligenciarem negocibsão corn vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133; de 2021, 
11.2. ' Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não Poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
11:2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteraçã 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pr 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
1112.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que iriviabiliz 
prtço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
de, erá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 13, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
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11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa ARP. 
11.3.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o árgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 13, e adotará as medidas cabíveis 
pari a bbtengão da contratação mais vantajosa. 
11.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
regiWado, conforme previsto no item 11.1 e 5ouintes, o órgão ou entidade gerenciadora 
atu4lizard o prego registrado, de acorgo'corn a reàlid4de dos yalpres praticados pelo mercado. 
11.3.6. 0 órgão ou entidade gerpriciàdora 'corriunicard, .aoR &gaps e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes Oa ata de registro da, pregos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
1241da' Lei n° 14.133, de 2021. 

12. ICLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA', ,: pp REIVEME,JAMENTO pp4 QUANTIDADES 
RE4ISTRADAS NA ATA DE REGISTRO-DELPREÇOS 
 41.1111PP

12.1. As quantidades previstas perr .,,,ps- itén ,c‘oni preços?registr4os nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas peldft()rg4O;',.' ou frliditle .24c*ladora -b;ntrOs órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes Op regisrtro de pregos. - 
12.3. 0 remanejamento somente Roderk¡er feito: ei
12.2.1.0e órgão ou entidade participant pare árg a"b,,ou enticlade participante; ou 
12.2.2. De orgão ou entidade parti te 'cipa para orgãolim entidade hão participante. 
12.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver'etjmado as qltiantiaedes que pretende contratar 
será considerado participante p9'ra efeito do rernarriej to. 
12.4. Na hipótese de remanejapento e órgão, ouieritid partilpante yara árgão ou entidade não 
participante, serão observados os lim ites previstos' r Decreto Municipal n° 450, de 28 de 
dezembro de 2023. ‘ ---17. 'it 
12.5. Competirá ao orgdo ou à entidaqe‘gerensiElywvt9rizSo rema ejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialm nte inforniado-pelo-árgão ou peia enti ade participante, desde que 
haja prévia anuência do orgão otya'entidade tluesofrer Iduçâo do quantitativos inforrhados. 
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo IndicagVpelo õrg:do ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos d .. participantes da compr9 ,,centralizada, p distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada, qerá por rr)9io-d6-remanejarriento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO 

13.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenctayor, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da atã de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. NW) retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável 
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 450, 
de 28 de dezembro de 2023; ou 
13.11.4.!Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,.de 2021. 
13.115. buando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
13.1:.6. quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativ 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 14.133/2021 de 1° de a 
2021; ' 

. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 
Lei 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigêhcia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
13.1.7. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por 
des'paçho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
13.1.8:,Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerênciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
13.2. 0 cancelamento dos preços registrados pocierá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total Ou parclálmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
13.2.1: Por razão de interesse.públi&i; 
13.2.2.A pedido do fornecedor, decbrrente *de caso fortuito  força maion Ou 
13.2.3; Se não houver êxito nas negociações, ra§:hippteseskem que olDreço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao prego registrado, nos lermos "-do tecreto MUnicipal ri° 450, de 28 de 
dezembro de 2023. 
13.3. Ocorrendo cancelamento (16 preço regiCiSio, s .fornecedor será informado, a qual será 
juntada ao processo administrativo pr‘st-ité ap-da„repstr preçbs. 
13.4. No caso de ser ignorackir erto q) ingcessivet ereo do;tornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial dol„Mdriiapis5 1-Dpa, pdhpiqerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicAção. 
13.5. A solicitação do fornecedpr para cancelaynênto dos 'preços, registrados poderá não ser 
ac6ita pelo Município de Horizonte/CE, facult rep-se A está ni ste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta ata F('e registro de pre 
13.8. Havendo o cancelamento. do Keg() re9i tr J c sarão tdas s atividades do fornecedor, 
relativas as obrigações contrat ais. 1 
13.7. 'Caso o Município de 12oriZonté,(CE n § da prqtrogatdp de cancelar esta ata de 
registro de preços, a seu excpsivo critério, àdr .thDendeç () seu tbrnecimento e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até tque o tornecedpr- zirmara—integralmerite a condição contratual 
infringida. 

14: CLAUSULA DÉCIMA QUARlik- ACRÉSCIMOS E-SUI3RESSS)ÉS 

14.1. É vedado efetuar acréscimos noi‘quantitativos fix cios-riesta ata de régistro de pregos. 

16 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇ40 DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS 

1541. Durante a vigência da ata, os órg591 e as entidades ,da Administração Pública federal, 
estAdual, distrital e municipal que nap participarem do prqc0iMento de IRP, mediante anuência do 
órgão'gestor geral, nos termos do Decreto Municipal bri° 450, de 28 de dezembro de 2023, poderão 
aderir, A ata de registro de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
15.'1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
deiabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
15.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
15.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaç 
da adesão pelo fornecedor. 
15.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo A execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 

; 
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, 
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou- entidgfe não 
particibante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado 
o prt,azo de vigência da ata. 
15.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
15.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, 4 pap aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requishos, doiterW 10.1. 

DOS LIMITES- FA-RA AS' ADESÕÉS waew 

15.6. As contratações adicionais não podargcl Rdetla, árgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrUrpent9 convacatbrio registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participanles. 
15.7. 0 quantitativo decorrente dap adesões --não 'poderá- exce er, na totalidade, ao dobro do 
quAntitativo de cada item registrado na ata 
participantes, independentementler. 
aderirem A ata de registro de pfkçA,, 
15.8. A adesão A ata de regist o 'cle_pre 

regi§tro- e preços para o gerenciador e os 
ero file-dgdoéu ntidades não participantes que 

çds por 'brgão4 e entidpcies da Administração Pública 
municipal poderá ser exigida pail fins .4 transfer ncias voluntdrias, hipótese em que não ficará 
sujeita ao limite de que trata o inciso II dodcaput, desgle que: 
I - éeja destinada A execução des6entr lizada de proó rama ou projeto*federal; e 
II - seja comprovada a comp tibilid de dos prç registradàs cohi os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei rit):1 2021. 
15.9. Nos termos do Decreto unici al n° 45p,de2 q dezerfibro d 2023, o órgão e entidade 
gerenciadora federal, estadual ou di trital e rnjui icrp lJinclusiye do çróprio município que não 
participarem do procedimento realiza -o ;101 drip) enta A P mediante o Sistema de 
Registro de Preços - SRP, poderão aderir, ilacdndigâç-de não particip7ntes, A esta ata de registro 
de preços. 

16.! 4AUSULit DÉCIMA SEXTA. DOS ILÍCITOS PEtiAl& 

111 16.10. As infrações penais tipificadas 3a Lei,14.133/2931,de1° de abril de 2021 serão objeto de 
pro:ceéso judicial na forma legalmente prevista,lem brejuizo das dernAis Vominações aplicáveis. r 

• 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ,E PENALIDADES 

17.1. Na hipótese de descumpnrr nto„port pate do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros locum'entOs que ,0 complementem ou fundamentam, os 
procedimentos, penalidades e sanções serão aplicadas: sem prejuízo do disposto na Lei Federal 
n.° 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 - a qual dispõe sobre o 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, as penalidades constantes do 
art: 15 do edital originário a esta ARP e da na Lei Federal n.° 14.133/21. 

181 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 

18H. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do o 
as lobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçõe 
ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto Básico e no Edital da licitação de digem. 
18¡2. AS partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratu'ra de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
18.2.2.:Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que lhe 
deuiorigem e seus ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas e vencedoras. 
18.2.3.1t vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIP10. 
18.2.4.10(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das 
prerirodativas dispostas da Lei n.° 14.133/2021 de 10 da abril de 2021, alterada e consolidada. 
18.2.5.A inadimplência do forneced:Or corn' iefellência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO responsabilidade por ,seu pagamento, nem poderá 
onerarP objeto do contrato ou restringir a regblarização e a Hso dos bees pela Administração. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. 0 foro da Comarca de, H-orizonte,Cg &b*dompitentb pare dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediêficia,sk-di'dpogto-da Lei.14.133/2021 de 10 de abril de 2021. 

I , 
-' 

Para firmeza e validade do pactd/ a présénte, Ata fcil 1044 em 02 (duas) vias de igual teor, 
que; depois de lida e achada eril orden,'vairriV-iada pélal Partes. , 1

1 1 HORIZONTE/CE, de.. de q025 
a 

wo 
" ' I - 

ii 
e. t r t ~ cur  .. e 

.fleo,s , 
b g'S'o qerenciacior 

. 

. ,.. 

4:' 

Ricardo Danta 
Ord nador de 
Secr taria n 
Obras PON 

HI 

mpaio 
qa 

tura, 
sos 

Assipatura: 
1e Oesas 

ie c, 

, . 
Secretaria de ,InfraeStrytura, 
Obras-Públicas e Recursos 

RicardcrDaritas-qampatu i , .. 
addrdeDespeseeda \ Orden - ' 

'Assin3fura: 

Hídricos , 
ÓrgNO/Participante' 

Secretaria crInfraestriitura, 
Okras POplicp e RecAps 

Hidricos. 

--o 
, Assinatura: 

i [0,_A secs IAL] [NOME DO RESP. LEGAL] 
CNP)Ji[CNR:1 DA EMPRESAI 

i Detentor 
CP,FICPUDO RESP.LEGAL] 
[CARGO DP RESP, LEpAt..] , 
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR COM PREÇOS REGISTRADOS 

Est té documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE e a DENTENTORA cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.06.02.1. 

, 
01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:. 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: AGÊNCIA: 
E-MAIL: 

I i 

CPF: 
CONTP CORRENTE: 
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CADASTRO RESERVA 

Segpindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com: prpços iguais ao adjudicatário: 

i -. LOTE ONICO , PROPOSTA DE PREÇOS, i 

TO: I 
- 

TOTAL GERAL COM BOI 

ITEM 
, 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DQS SERVIÇOS ,UNI,Q. QTD. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
SEM BOI 

PREÇO 
UNITÁRIO , 
qom Bpi 

(RS) 

F1REgo TOTAL 
sEm BDI (R$) 

PREÇO TOTAL
COM BOI (R$) 

1. 
, , 

TOTAL GERAL: . 
r 

Seguindo a ordem de classific 06, çgu r J9aoo fql,ne0aorfs qu, mantiveram sup proposta 

- 
LOTE ON CC) 

i PROPOSTA DE PREÇOS 
TOT t - • L 

, 
TOTAL GERAL 

COM BM 

ITEM 
i 

I CÓDIGO 
I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
I 
;UNID. QTPI 

7,1 

CUSTO 
kUNITÁRIQ 
SÇ4 BDI 9 $) 

PIREÇ 
UNITÁRI 
CQM BOI

PREÇO TOTAL 
SEM BOI (R$) 

PREÇO TOTAL 
COM BDI (R$) 

.. 

1(R$) 

i 
TOTAL GERAL: , 

WOO 
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